
 
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  DOM  VIÇOSO - MG 

 
 

Rua Valdemar de Oliveira, nº 01 - Centro - CEP 37.474-000 -  Dom Viçoso / MG 
CNPJ: 18.188.268/0001-64 - Fone/Fax: (35) 3375-1100 -  E-mail: licitacaodomvicoso@yahoo.com.br 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 043 / 2022. 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE DOM VIÇOSO, pessoa jurídica de direito público interno, 
através do Poder Executivo, com sede à Rua Valdemar de Oliveira, nº 01, Centro, CEP 37.474-000, 
inscrito no CNPJ sob o nº 18.188.268/0001-64, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. 
Francisco Rosinei Pinto, brasileiro, solteiro, funcionário público, portador do RG M-8.378.403 e 
do CPF 032.844.616-55, residente e domiciliado à Rua Altamiro Coli, nº 193, Centro, nesta 
Cidade. 
 
CONTRATADA: Yhorrana Rita Henriques Fernandes 08180216675, inscrita no CNPJ sob o nº 
44.899.067/0001-85, sediada na Rua CSG 13, nº 303, lote 05, Bairro Taguatinga Sul, na Cidade 
de Brasília – DF, CEP nº 72.035-513, neste ato representada por Yhorrana Rita Henriques 
Fernandes, portadora do RG 20.648.016 e do CPF 081.802.166-75. 
 
EMBASAMENTO: Processo Administrativo nº 048/2022 - Dispensa nº 027/2022 e na forma da Lei 
Federal nº 14.133/2021, Artigo 75, Inciso II. 
 
As partes celebram o presente Termo Aditivo mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
1.1 - O CONTRATANTE e a CONTRATADA resolvem de comum acordo e com base nos 
termos do art. 107, da Lei 14.133/2021, prorrogar a vigência do Contrato a partir de 11/06/2023 
até 31/12/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
2.1 - O valor total deste Termo é de R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais), que será 
dividido em 07 (sete) parcelas mensais, no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2.1 – A despesa decorrente deste presente Aditivo correrá à conta da Dotação Orçamentária:  
2.3.1.12.361.003.2.0012- 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, de acordo 
com o Orçamento de 2023. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DISPOSITIVOS FINAIS 
3.1 - Ficam mantidas e inalteradas as demais Cláusulas. 

 
 E por estarem assim, justos e contratados as partes assinam o presente TERMO 
ADITIVO, em 2 (duas) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas que também o 
assinam. 
 

Dom Viçoso - MG, 05 de Junho de 2023. 
 
 

---------------------------------------------- 
FRANCISCO ROSINEI PINTO  

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
_________________________________ 

Yhorrana Rita Henriques Fernandes 08180216675 
Contratada 

TESTEMUNHAS: 
____________________________________________________ 

 
_____________________________________________________ 

 


